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Katia Luciana 

Consultoria Contabil 

CNPJ - 02.118.641/0001-70 

Proposta de Precos Servicos de Consultora Contabil 

Proposta de Pregos e Servigos para Câmara Municipal de Amparo-PB 

Att:. Setor de Licitacdo do Poder Legislativo de Amparo-PB 

Com a missão de descomplicar a Contabilidade e a Gest3o Pública, sabendo da intensa rotina de 

mudancas e burocracias que a gestdo publica e contabil de uma repartigdo exige. 

Conhecendo na integra a funcionalidade organica dos municipios, nossa equipe destaca-se pale 

interdesciplinsriedade. 
Contando ndo apenas com contadores mas com técnicos em gestdo Publica, administradores, 

oferecemos todo apoio necessario para logar exito dentro da Administracéo Publica municipal. 

DOSSERVICOS — |  Valor UnitdrioR$ | Valor TotalR$ | 

Assessoria e Consultoria em 
contabilidade Pública | 

Assessoria e Consultoria em Gestão 66.000,00 

| Publica - 6.000,00 | 
Consulroria Junto ao setor de 
empenhos 

_Envio de Balancetes Mensal 

Alimentar o Sagres Diário 

Elaboragdo e envio da PCA 
| (Prestação de Contas Anual) . 6.000,00 | 6.000,00 

| — R$ 72.000,00 

Valor Total da Proposta R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

Condições de Pagamento- de acordo com a realização dos Servicos 

Validade da Proposta- 60 dias. 

Campina Grande, 06 de fevereiro de 2026. 

Vekio, loueions 2.0 do =S 
Katia Lficz’g\r’fa Brasil da Silva i 

Tec. Responsavel 

Rua Antenox Navarro, ¥° 53- Sala 204, Prata, Campina Grande - PB. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 13AF.C37E.7EC9.6E77.461A.8464.61CE.CB10. 
Proposta e Anexos - KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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PARECER

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00004/2026
PRESIDÉNCIA DA CÂMARA

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB.

Interessados:Câmara Municipal de Amparo e: KATIA LUCIANA BRASIL DA

SILVA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14

de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta
Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se

contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso

III, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei
14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de

demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa

definida na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço;
e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser  juntada aos autos a documentação da comprovação de que

o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no

parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas

as disposições do referido diploma legal.

Amparo - PB, 10 de Fevereiro de 2026.

JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO

Assessor Jurídico

OAB-PBВ: 18332-A

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: F926.1A58.2755.F8E9.5F10.698E.B2A3.6EEB. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Presidência da Câmara. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea 
c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20, objetivando: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do 
referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

AVIO CAETANO ITOZA 
Presidente 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 0398.6C1B.2F1A.711D.F4EA.1FFE.A5CD.E95E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da respectiva consulta de 
mercado realizada. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°,2° e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
2.3 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defmidos na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, 
da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2026. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P* 
TOTAL 

1 Assessoria e Consultoria em contabilidade 
Pública; Assessoria e Consultoria em Gestão 
Pública; Consulroria Junto ao setor de empenhos; 
Envio de Balancetes Mensal; Alimentar o Sagres 
Diário Elaboração e envio da PCA(Prestação de 
Contas Anual) 

Mês 11 6.000,0066.000,00 

Tota166.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 66.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

4.2.A vigência da presente contrafação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA - 
IBGE. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 8C3C.5278.0655.F546.7E74.3900.D85E.8035. 
Estimativa da despesa. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

AVIO CAETANO FE TOZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 8C3C.5278.0655.F546.7E74.3900.D85E.8035. 
Estimativa da despesa. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 

Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recutsos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
Mês 11 ETP 1 Assessoria e Consultoria em contabilidade Pública; Assessoria e 

Consultoria em Gestão Pública; Consulroria Junto ao setor de empenhos; 
Envio de Balancetes Mensal; Alimentar o Sagres Diário Elaboração e envio 
da PCA(Prestação de Contas Anual) 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n" 
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 
17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o 
seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: AA12.B5F6.7699.413F.7530.6905.CAE2.D67D. 
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desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de 
escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas 
de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e 
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, 
cumprindo as regas e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista 
no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do 
objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no Art. 23, §§ 1°, 2°e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
Com base nos custos para execução do objeto da contrafação, definidos na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 66.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. Entende -se 
que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o 
competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único 
item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contrafação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer 
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seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento 
para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a 
autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja coma contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular entupimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de 
todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instromento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-senão haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contrafação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrafação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou patrial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; 
bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando -se os 
aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 
viável a contratação pretendida. 

Amparo - PB, 06 de Fevereiro de 2026. 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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Estudo Técnico Preliminar. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações 
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas c processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contrafação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE Q UANTIDADE 
DFD 1 Assessoria e Consultoria em contabilidade Pública; Assessoria e 

Consultoria em Gestão Pública; Consulroria Junto ao setor de empenhos; 
Envio de Balancetes Mensal; Alimentar o Sagres Diário Elaboração e envio 
da PCA(Prestação de Contas Anual) 

Mês 11 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exertício financeiro de 2026, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida no Art. 23, §§ 1°,2° e 3°, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que 
os preços estão em confomfidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data 
da contrafação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defmidos na forma estabelecida no Art. 23, § 40, 
da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 9032.DC40.E424.4C6C.CCB8.805D.8BE3.7F5C. 
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6.3.0 valor total é equivalente a R$ 66.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada 
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável, e está 
contemplado no planejamento das contrafações para o correspondente exercício financeiro. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo 
ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Amparo - PB, 06 de Fevereiro de 2026. 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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Formalização de demanda. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00004/2026 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando foro caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - R$ 66.000,00; pretenso contratado muito bem 
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória 
especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contrafação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notária especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:" 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: B37E.8E63.D41B.B7E1.ECFD.606B.0A9C.98EA. 
Justificativa de preço. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:14. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n°8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: B37E.8E63.D41B.B7E1.ECFD.606B.0A9C.98EA. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 
IN00004/2026 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs. 
1 - Assessoria e Consultoria em contabilidade Pública; Assessoria e Consultoria em Gestão Pública; 
Consulroria Junto ao setor de empenhos; Envio de Balancetes Mensal; Alimentar o Sagres Diário 
Elaboração e envio da PCA(Prestação de Contas Anual) 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026 

RESULTADO FINAL: 

- KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA. 
02.118.641/0001-70 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 66.000,00 

Mês 1 11 6.000,00 66.000,00 1 

FLAVIO CAETANO FEIldn i
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00004/2026 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando foro caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB — 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - R$ 66.000,00; pretenso contratado muito bem 
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima 
qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de notória 
especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contrafação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notária especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:" 
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"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020: 

"Altera a Lei n°8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 
IN00004/2026 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs. 
1 - Assessoria e Consultoria em contabilidade Pública; Assessoria e Consultoria em Gestão Pública; 
Consulroria Junto ao setor de empenhos; Envio de Balancetes Mensal; Alimentar o Sagres Diário 
Elaboração e envio da PCA(Prestação de Contas Anual) 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026 

RESULTADO FINAL: 

- KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA. 
02.118.641/0001-70 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 66.000,00 

Mês 1 11 6.000,00 66.000,00 1 

FLAVIO CAETANO FEIldn i
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
Unidade gestora: 1— Câmara Municipal de Amparo órgão orçamentário: 1000 — CAMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Unidade orçamentária: 1010 — CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 — Legislativa 
Subfunção: 31 — Ação Legislativa Programa: 1 — Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 — 
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria/ 
Fonte de recurso: 500 — Recursos Ordinários — Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

e' ORGE MESSIAS FERNANDES 
Tesoureiro da Câmara Municipal 
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Página I de III 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 
EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

CADERNO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 009/2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas atribuições e, 

tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica Municipal c/c Lei 258 

de 01 de setembro de 2025. 

 RESOLVE: 

1- º NOMEAR, o(a) servidor(a) KAIQUE GONÇALVES, portador(a) do RG Nº 
4.915.339 e CPF 132.296.854-31, para exercer Cargo comissionado de 
Secretário Escolar, Lotado na Secretaria de Educação, na escola Tertulina 
Nóbrega. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 02 de Fevereiro de 2026. 

Publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 10 de Fevereiro de 2026. 
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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 
EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

CADERNO PODER LEGISLATIVO 
Setor de Licitações 

 
 
 
 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER NECESSIDADES 
ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: JOAO PAULO MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.781.032/0001-65 - R$ 59.400,00. 

Amparo - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, PARA ATENDER 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 
gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de 
Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte 
de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00001/2026 - 02.02.26 - JOAO PAULO 
MACIEL SOBRINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 26.781.032/0001-65 - R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais). 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ACB SERVICE 
GROUP LTDA - CNPJ: 38.651.610/0001-28 - R$ 33.000,00. 

Amparo - PB, 02 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão 
orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – 
Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte de recurso: 500 – Recursos Ordinários – 
Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00002/2026 - 02.02.26 - ACB SERVICE GROUP LTDA - CNPJ 38.651.610/0001-28 
- R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica com notória especialização junto ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, para acompanhamento da gestão junto à corte de contas, inclusive quanto à defesa nas prestações de contas 
anuais, assim como defesa do ente legislativo junto ao TJPB em segundo grau, por demanda; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JOSE MAVIAEL FERNANDES – ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA – 
SOCIEDAD - CNPJ: 24.719.265/0001-02 - R$ 60.500,00. 

Amparo - PB, 04 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C863.B623.A4C4.6D0B.BDAF.C475.127F.E9C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXV – 
EDIÇÃO 011 – EDIÇÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica com notória especialização junto ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, para acompanhamento da gestão junto à corte de contas, inclusive quanto à defesa nas prestações de contas anuais, 
assim como defesa do ente legislativo junto ao TJPB em segundo grau, por demanda. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 
gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de 
Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte 
de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Amparo e: CT Nº 00003/2026 - 04.02.26 - JOSE MAVIAEL 
FERNANDES - ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA - SOCIEDAD - CNPJ 24.719.265/0001-02 - R$ 60.500,00 (sessenta 
mil e quinhentos reais). 
  

 ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - CNPJ: 
02.118.641/0001-70 - R$ 66.000,00. 

Amparo - PB, 10 de Fevereiro de 2026 
FLÁVIO CAETANO FEITOZA - Presidente 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE AMPARO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade gestora: 1– Câmara Municipal de Amparo Órgão orçamentário: 1000 – 
CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO Unidade orçamentária: 1010 – CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 – Legislativa Subfunção: 
31 – Ação Legislativa Programa: 1 – Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria / Fonte de recurso: 500 – Recursos Ordinários – Despesa 3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Amparo e: CT Nº 00004/2026 - 10.02.26 - KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA - CNPJ 02.118.641/0001-70 - R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais). 
  
  
  
  
   
  

 

 
________________________________________ 

FLAVIO CAETANO FEITOZA 
Presidente do Poder Legislativo 

Amparo-PB 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C863.B623.A4C4.6D0B.BDAF.C475.127F.E9C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
Unidade gestora: 1— Câmara Municipal de Amparo órgão orçamentário: 1000 — CAMARA MUNICIPAL DE 
AMPARO Unidade orçamentária: 1010 — CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO Função: 1 — Legislativa 
Subfunção: 31 — Ação Legislativa Programa: 1 — Gestão da Câmara Municipal de Vereadores / Ação: 2.1 — 
Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal Despesa 47 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria/ 
Fonte de recurso: 500 — Recursos Ordinários — Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

Amparo - PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

e' ORGE MESSIAS FERNANDES 
Tesoureiro da Câmara Municipal 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: 59C7.EEAD.989D.1599.2C4B.B29E.8A08.A92A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Página 1 de 2 

3º (TERCEIRA) ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA, brasileira, divorciada, contadora, natural da cidade de 

Taperoá-PB, data de nascimento 26/04/1965, portadora da Carteira de Identidade RG: nº 
1.220.141, e CPF: nº 447.186.084-49, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande-PB na 

Rua Carlos Formiga Pereira, nº 233, bairro: Malvinas, CEP: 58.432-728. 

Representante Legal da Empresa Individual "KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA", com sede na 
Rua Capitão João Alves de Lira, nº 161, bairro: Prata, Campina Grande - PB, CEP: 58.400-560, 

com NIRE n.º 25101245361 constituida em 23/09/1997 inscrita no CNPJ sob o nº 

02.118.641/0001-70, resolve alterar as seguintes cláusulas (art. 998, 1, CC): 

CLAUSULA I - DA SEDE (art. 968, II, CC) 

A Empresária individual passa a funcionar na Rua Antenor Navarro, nº 53, Andar 02; Sala 204, 

bairro: Prata, Campina Grande - PB, CEP: 58.400-520. 

CLAUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O Capital social que atualmente é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), fica através deste ato 
elevado para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), havendo um aumento de R$ 9.000,00 (nove 

mil reais), totalmente integralizados neste ato em moeda corrente e legal do pais. 

CLAUSULA III: As demais clausulas não modificadas por este instrumento permanecem com a sua 
redação original. 

Deste modo assino o presente instrumento em uma única via para que surta aos efeitos legais. 

Campina Grande-PB, 06 de dezembro de 2023. 

KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Representante Legal

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

44718608449 KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2023 08:39 SOB N° 20235936928. 
PROTOCOLO: 235936928 DE 12/12/2023. 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12317730295. CNPJ DA SEDE: 02118641000170 

N NIRE: 25101245361. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/12/2023. 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO o 
SECRETARIA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, 
infornando sImpresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) 

Consultado: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

CPF/CNPJ: 02.118.641/0001-70 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatorios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislagiio vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
piiblicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD ¢ CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizagio 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relagio de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrigio de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Prive m _Fins Lucrativos Impedi EPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estio impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Piiblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 10:05:24 do dia 06/02/2026 , com validade até o dia 08/03/2026. 

Link para consulta da verificagdo da certidao https:/certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certiddo: TPEhKx45DgDRhkdUzZbd 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

11

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 447.186.084-49 

NOME: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que 

até a presente data, não há registro de contas rejeitadas ou imputação de 

débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome do(a) Sr(a). 

KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA, CPF N° 447.186.084-49. 

Data da Emissão: Jodo Pessoa, 06 de Fevereiro de 2026 às 10h:03m (horário local). 

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB. 

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores à 2013. Caso necessite dessas 

informações, por favor entre em contato com o TCE-PB. 

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira 

responsabilidade. 

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

disponível no endereço eletrônico http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé 

deste documento. 

Certidão de Contas - Katia Luciana Brasil da Silva. Responsável: tramita. 
Impresso por convidado em 06/02/2026 10:03. Validação: B014.47EC.1739.7513.0D06.5AED.6B43.D788.Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.

32

32



HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.118.641/0001-70 

Certidão nº: 79991935/2025 

Expedição: 24/12/2025, às 09:47:57 

Validade: 22/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.118.641/0001-70, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacao desta certiddo condiciona-se a verificacao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ida ag ndt@tst ".

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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06/02/2026, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  02.118.641/0001-70 
Razão 

Social: 
Enderego: R ANTENOR NAVARRO 53 ANDAR 02 / PRATA / CAMPINA GRANDE / PB / 

58400-520 

KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026 

Certificagdo Nimero: 2026012622080696451339 

Informagéo obtida em 06/02/2026 09:45:53 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsfImpresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: CD12.821E.506B.7AEF Emitida no dia 24/12/2025 às 09:52:58 

Identificagdo do requerente: 

CNPJ/CPF: 02.118.641/0001-70 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 
CNPJ: 02.118.641/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certidão está condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:04 do dia 24/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/06/2026. 

Código de controle da certidao: CBF2.1678.6A0F.905C 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANCAS 
DIRETORIA DE ARRECADAGAO TRIBUTARIA 

CERTIDAO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

CGM: 2108188 

Nome: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

CNPJ/CPF: 02118641000170 

Enderego:  RUA CAPITAO JOAO ALVES DE LIRA, 161, 

Bairro: PRATA 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributarios vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certiddo expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Cddigo 

Tributario Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Cddigo Tributario 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 10 de Fevereiro de 2026 

Observagoes: 10826925 

Código de verificagao: [34711101206202641000719399806054610] 

Para validar o documento da Certiddo deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campina 
Emissor: 0465 

idade prod 
Data /Hora: 10/02/2026 11:17:43 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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06/02/2026, 09:35 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.118.641/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/09/1997 

NOME EMPRESARIAL 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

TODIGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINGIPAL 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAG DA NATUREZA JURIDICA 
2135 - Empresério (Individual) 

TOGRADOURD NOMERO CONPLEVENTO 
R ANTENOR NAVARRO 53 ANDAR 02 SALA 204 

TE BARRODISTRITO MUNICIFIO UF 
58.400-520 PRATA CAMPINA GRANDE PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
KEPCONTABILIDADE@GMAIL.COM (83) 3063-2745 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPEGIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/02/2026 as 09:35:00 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

Pagina: 11 

11Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Juridica ¢ extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/02/2026 09:55:35 

Informacdes da Pessoa Juridica: 

Razdo Social: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 
CNPJ: 02.118.641/0001-70 

Resultados da Consulta Eletronica: 

Orgio Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgio Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidao original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizagdo 
de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Secretaria da Micro a Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 11 

NUWERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE [NIRE DA FIIAL (prognchar somente se ato referenta » Wil 
25101245361 XXX 

[ NOME DD EWPRESARIC [compiéio, 567 ebrevieluras) 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

NACIONALIDADE ESTROD VL 
BRASILEIRA DIVORCIADO(A) 
ES REGIME DE BENS[5e casado) 
Feminino xxx 

FICHD DE (el e 
JOSE ALTINO DA SILVA FILHO | MARIA DA SALETE BRASIL DA SILVA 

WAKSCIDO EV (data do rasdmanto! BOCUNENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nimero] O oot U [cPFnomero) 
26/04/1965 1220141 | SSP ‘ PB 447.186.084-49 
EWANCIPAD0 FOR forma de Srancisado - somente no caso de menor] 
XXX 
DONTAILADO NA [LOGRADOURG - rus, &V, ete] 
RUA CARLOS FORMIGA FERREIRA 
COMPLEMENTO BARRGIOISTRITO =3 | 
XXX MALVINAS 58432728 

WUNCIFTO UF 
Campina Grande PB 
declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA [A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CODIGO E DESCRIGAO DO ATO [CODIGO E DESCRIGAO DO ATO 
002 - ALTERAGAO XXX 

CODIGC E DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO E DESCRIGAC DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETC NOME EMPRESARIAL) | XXX 

NN EVPRESAGL ENQUADRAVENTO 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA ME (Microempresa) 

TOGRADOURO s e, e NOMERD 
RUA CAPITAQ JOAO ALVES DE LIRA 161 

COMFLENENTO ARROTISTRITO E 50 TUNCFO Um 
XXX PRATA 58400-560 (004904 = Campina Grande &. 
MUNICIFID. UF FA [CORREID ELETRONICO (F-MAIL) 

Campina Grande PB BRASIL kepcontabilidade@gmaii.com 

AR DO CAPITAL R VAOR 05 CRPITAL Tpor artanso) 
16.000,00 dezesseis mil reais 

[CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA. |Descrição do Dbyeto 

JENAE acai 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributéria; 6320-6/01 - Atividades de 
contabilidade; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especlfica; 8211-3/00 - Servigos combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/99 - 

[ Atividade Prindipel 
6920602 

[atridace Secundária : ide Inoigiad ¢ 6920601, 7020400, 8211300, ZÁÍZSÍ,,Í.ÉÉ. 'd: documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 

8219999 . 

AR DE ICIO DAS ATIVIDAÕES [NTVERO DETISCRIÇKO NO CRFJ TRANSTERENCIA DE SEDE OUDEFITACOE — UP 
23/09/1997 P 02.118.641/0001-70 JONTRA UF NIRE ANTERIOR 

DATA ASSINATURA I Q ASEINATURA DO EVPRESÁRIO 7 7 
0410212019 

; PARA LIEO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIALY) 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

— (LR R 
I —— PB2190002368128 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento fol gerada no partal Redesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2019 09:54 SOB N° 20190060280. 
PROTOCOLO: 190060280 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAGAO: 
11900707244. NIRE: 25101245361. 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Maria de Fitima Ventura Venancio 
SECRETARIA-GERAL 

JUCEP JOÃO PESSOA, 15/02/2019 
P www. redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cédigos de verificacdo Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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Reconheçe, por semeihamk 
KATIE LUCIN‘Q BRRSXL 

12/0:/1MB 

WNE CLEV 

Lampina GrlndchB 
3 Em testemunho 

| Esorevente: ViVIA 
AID79070-TRZA 

B 
I
N
3
A
D
 

DN
 

TA
 

erdade. Dou É. : 
SIDIA DE. SOUSA CATTANO “ A 

Selo Dicital: 
Confira os dadós em httes://selodigital.tigb. jus.b- 

| Emo! R$9,91 1SS R$0,50 Ferpen R$0,29 Fenj R$1,62 NP R$0,16, &wªçudíª 
EM o 

JUCEP 

A validade deste documento, se impresso, 
Informando seus respectivos cédigos de verificacdo 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2019 09:54 SOB N° 20190060280. 
PROTOCOLO: 190060280 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAGCAO: 
11900707244. NIRE: 25101245361. 
KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Maria de Fatima Ventura Venâncio 
SECRETARTA-GERAL 

JORO PESSOA, 15/02/2019 
www. redesim.pb.gov.br 

fica sujeito a comprovagdo de sua autenticidade nos respectivos portais 
Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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- — GONSELHO REGIONAL DE CONTABICIDAUE Yo ESTADO DA PÊ -. 
Nº DO REGISTRO. 

—— NOME 

_ATIA ciam 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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D rétstiea 0B 8RS = 
- CONSELHO AESIONAL DE CONTABICIDAUE WO ESTADD DR PÊ .. — ] &:.fuww; 

[ esciu EST,2 GRNU ’"“““””‘“”‘m"‘””“%”m“‘ fafi%’fifl 
s dranigo L 9 29506 

CATEGORIA Nº DO REGISTRO — | 
g — ) [ Pocossesiaao | 

[ — ROME AAA F 

_ VATIN Licrama ] 
[ FILIAÇÃO - = 

“ JOBE ALTIRO-DA SH] jE 
| MARIACDA BALETE = N 

'NASCIMENTO — NATURAÍ 

26.04..1945 - 

- DA SHVA s 
7. T o o 

27/05/46 e adigo 1º da Lei 6,206 da 07/05/75. 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

q r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 02.118.641/0001-70 

Razão Social: KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA 

Nome Fantasia: NAO INFORMADO 

Certidao emitida as 08:20 de 23/01/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidzo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugao nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 namero do documento constante nesta certido foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validação: Mitv.ROmv. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.
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20 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº INC0003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250313!N00003 

CONTRATO Nº: 00003/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO CARIRI E JOILTO GONCALVES DE BRITO, PARA EXECUCAO DE 
SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI - Rua João 

Pessoa, S/N - Centro - São Jodo do Cariri - PB, CNPJ nº 03.412.879/0001-77, neste ato representada pelo 

Presidente da Camara ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e 
domiciliado na Rua 15 de Novembro, 55 - Centro - Sdo João do Cariri - PB, CPF nº 855.232.594-20, Carteira de 
Identidade nº 1635333 2 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOILTO 

GONCALVES DE BRITO - AV AVENIDA DEP. ALVARO GAUDENCIO, 44 - CENTRO - SERRA BRANCA - PB, 
CNPJ n° 02.403.402/0001-62, neste ato representado por JOILTO GONGALVES DE BRITO, Brasileiro, Casado, 

Contador, residente e domiciliado na Rua Juarez Maracaja, S/N, Centro - Serra Branca - PB, CPF nº 250.826.124- 
68, Carteira de Identidade nº 681.759 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° INO0003/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 
17 de agosto de 2020; e legislagéo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as 
quais os contratantes estdo sujeitos como também as cldusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Prestação de Servicos Contabeis, 

para atender as necessidades demandadas pela Camara Municipal de São João do Cariri/PB. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigbes expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagdo nº 
IN00003/2025 e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrig&o; e sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

Representado por: 10 x R$ 6.000,00. 

IcópIGO] DISCRIMINAÇÃO JUNIDADEIQUANTIDADE|P.UNITÁRIO] P. TOTAL 
1 Treinamento, capacitação e Orientação aos Mês 10 6.000,00 60.000,00 

IServidores e Responsdveis pela realizagdo ¢ 
pagamento de Despesas, sobre os procedimentos al 

serem adotados para o cumprimento da legalidade| 

deste ato; - Acompanhamento e Orientagdo no 
IPlanejamento Orgamentario e Financeiro do Podel 

Legislativo Municipal; - Participagdo e Orientagéol 
[Técnica na Elaboragdo da Proposta Orçamentárial 

lAnual da Camara Municipal, para o exercicio de| 

[2026; - Acompanhamento pessoal na elaboragao do| 
Balancete Mensal através da andlise prévia das 
|despesas requisitadas e autorizadas para verificação 
Ida sua conformidade com todas as disposições legais 

la que estão vinculadas, fechamento e consolidagaol 

de informagdes contabeis do balancete para envio ao| 
[SAGRES MENSAL, através da conferéncia de todos 
los lançamentos realizados no mês; 
Encaminhamentos ao SAGRES DIÁRIO da Execução 
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21 
|Orçamentária e Financeira das Receitas e Despesas, 
lem cumprimento ao Tempo Real exigido em Lei; | 
Elaboragdo dos Demonstrativos Contabeis Mensais| 
ida movimentagdo Orgamentaria e Financeira da 

(Camara Municipal; + Levantamento mensal com| 
lentrega de relatério após fechamento do balancete 
dos percentuais obrigatérios a que o gestor estd 

isubordinado: - Elaboragdo mensal da DCTF +4 
iDeclaragdo Contabil de Tributos Federais, obrigatdrial 
lpara Receita Federal acerca do pagamento de 
IPASEP; - Elaboragdo do RGF — Relatdrio da Gestão 

Fiscal, Semestralmente e comunicação ao gestor e 

jseus auxiliares dos resultados apurados para as 

|devidas providencias cabiveis se necessario para não 

lse desviar da legalidade; - Elaboragdo da DIRF - 
[Declaragéo Anual das retengdes de IRRF realizadas| 

pela Camara Municipal no exercicio de 2024; | 

Elaboragdo da PCA — Prestação de Contas Anual 

|2024 atendendo as Normas determinadas pelo TCE| 

através de Resolugdo; + Envio para Publicagéo del 

todas as Informações Contabeis no Portal da 
Transparência do Município de acordo com as 

periodicidades exigidas, (diariamente, mensalmente, 
lanualmente, etc); - Orientagdes que envolvam| 
lconhecimentos contabeis quando for solicitado ou 

iquando se fizer necessario em especial e 
lacompanhamento de processos junto ao TCE 

IAssessoria Juridica da Câmara Municipal; Se fazer| 

presente no Municipio no minimo 1 (uma) vez por| 

lsemana, e quando for solicitado a presenca. 

Total{ 60.000,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderdo sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagdo verificada no IPCA-IBGE acumulado, 

tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas 

após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importancia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja 

divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagéo então em vigor. 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples 

apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico~financeiro, quando for o caso, sera 
de até um més, contado da data do fornecimento da documentagéo comprobatéria do fato imprevisivel ou 

previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

01.100 CAMARA MUNICIPAL 
01031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 
15001000 Recursos Livres (Ordinario) 
3390.35 99 Servigos de Consultoria 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia s normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

21 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 10 (dez) meses. 

A vigência do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2025, considerada da data 

de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalizagéo, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a 

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagGes pertinentes a essa atribuigao; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na cldusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concementes a legislagdo fiscal, civil, tributaria e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execugéo do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execugdo do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo 6rgdo interessado; 

f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas as condigdes 

de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta, apresentando ao 

Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de 

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa 

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condigbes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingéo, formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera nas hipoteses e disposigdes dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nos servigos, de 

até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os 
procedimentos e condigbes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o caso, as 

disposiges do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagdo escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas 
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após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da contratago; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragGes administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no &mbito da Administragao Publica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sangéo, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos Ii, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar no &mbito da 
Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de 
seis anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XlI do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrages administrativas previstas nos incisos I, Ili, IV, V, Vl e VIl do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do 
referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagdo ao 
Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serao calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = 
N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensag&o financeira, assim apurado: | = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipdtese do referido indice estabelecido para a 

compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaragdo ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderZo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperagio 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovag&o formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer 
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das 
hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipéteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. — 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

São João do Cariri - PB, 14 de Margo de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

fiim RO DE Qe 
LBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS 

Presidente da Camara 
855.232.594-20 

PELO CONTRATADO 

JOILTO GONCALVES DE BRITO 
JOILTO GONGALVES DE BRITO 
250.826.124-68 oo 
JOILTO GONCALVES DE 10 concAves - 
BRITO:25082612468 BRITO:25082612468 

Dados: 2025.03.14 09:20:28 -0300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51. 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

OBJETO: Contratagdo de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em Contabilidade e 
Gestao Pública para a Camara Municipal de Manaira/PB. 

INEXIGIBILIDADE N° 00001/2025. 

Vimos através deste expediente, apresentar a JUSTIFICATIVA da não realizagdo do processo licitatorio, para a 
Inexigibilidade N° 00001/2025. 

CARACTERIZAGAO E NECESSIDADE DO SERVIGO: 
Tendo em vista a necessidade de Contratação de empresa para a prestação de servigos técnicos especializados 
em Contabilidade e Gestão Pública para a Camara Municipal de Manaira/PB. E visto que a demanda de servigos 
juridicos do municipio requer profissionais para atender a demanda solicitada. 

“A natureza da presente contratagdo é prestagdo de servico técnico especializado, caracterizado pela 

INVIABILIDADE DE COMPETIGAO, dada a presenga dos requisitos de notória especializagdo, para assessorias 
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias, que encontram respaldo da inequivoca prova 

documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos 
termos do Art. 74 IIl, alinea “c” da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com referéncia na Lei 14.039/2020: Art. 
2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes $$ 1° e 

2º: “Art. 25. $ 1° Os servigos profissionais de contabilidade sao, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notdria especializagao, nos termos da lei. 
$ 2° Considera-se notoria especializagao o profissional ou a sociedade de profissionais de contabilidade cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiéncias, 

publicagdes, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado & plena satisfação 

do objeto do contrato.” (NR). 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Segundo o art. 74, inciso IIl, da Lei nº 14.133/2021, é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigivel a licitagao quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

[omissis] 

Ill — contratagdo dos seguintes servigos técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notoria especializagdo, vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 
divuigagao: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51. 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

() 

€) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

(). 

Na situação especifica dos servigos contébeis, a profissão exige que o profissional execute o seu trabalho de 
acordo com as suas convicgdes, juizos, sensibilidades, interpretagoes, conclusdes, formação intelectual, apesar 

de existirem inimeros outros contadores com igual ou melhor curriculum do que o escolhido pela adminisiragao 

plblica. 

Tal fato se dá em decorréncia do trabalho singular desempenhado pelo contador, onde sua criação intelectual 
retira do administrador piblico a necessidade de promover o certame licitatério para, através do menor prego, 
escolher qual seria a melhor opção para o servigo público contratar 

RAZAO DE ESCOLHA DOS PRESTADORES DE SERVIGOS: A escolha do escritorio de contabilidade - 
JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53,024.965/0001-80, com o 
Valor Global ofertado de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais) e um Valor mensal de R$ 
6.200,00 (seis mil e duzentos reais), se deu em razao da comprovagao nos autos da sua notdria especializagao 
para realizar os servicos que se pretende contratar, com elevado grau de expertise e vasto acervo técnico em 

relação à atuação nesta area, conforme pode ser verificado nos documentos acostados no presente processo. 

A empresa comprovou possuir em seu quadro profissional contador altamente qualificado, ensejando a 
inviabilidade da licitação, tornando inexigivel o processo licitatério, compulsando o a documentagio da empresa 
se extrai com facilidade a comprovagao da atuagdo de contadora apresentada como responsével técnica da 

empresa, ser causidico em diversos municipios, ao lado dos Municipios e dos gestores municipais, bem como 

neste Municipio durante os anos de 2021 a 2023. 

A Proposta veio acompanhada de atestados, que demonstra notéria especialização dos profissionais envolvidos 
comprovada através de documentos que atestam a execugdo de servigos semelhantes, o que viabiliza a 
celebragdo do termo de contrato por inexigibilidade de licitagdo, nos moldes do caput do artigo 74 da Lei 
14.133/21. 

0 $ 3° do art. 74 da lei 14.133/21 estabelece que a notória especialização do profissional ou da empresa sera 
demonstrada pela especialidade no campo de atuação que vai decorrer de desempenho anterior, estudos, 

experiéncia, publicagdes, organizagdo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

Justificativa de preço. Doc. 13787/25. Data: 10/02/2025 14:42. Responsavel: Edna C. A. Firmino. 
Impresso por convidado em 27/02/2025 16:29. Validag&o: 04CA4 57BA.9433 7517.E039.85E6.43AE BF6C. 

26 

26
Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.

51

51



CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.143.074/0001-51. 

suas atividades, que permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

A lei, também, deixa assentado que nessas contratagdes é vedada a subcontratagdo de empresas ou a atuagao 

de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade (art. 74, $ 4°). 

Como já dito, a nova lei excluiu da hipotese de incidéncia da inexigibilidade de licitagdo, a necessidade de 

demonstragao de que o serviço deva possuir natureza singular, atenuando as interpretagdes equivocadas com 
relação a aplicação dessa expresséo, que passou a ser considerada como algo raro e exclusivo. 

Em verdade, um servigo singular é aquele que demanda do seu prestador conhecimento aprofundado e, por 
isso, trata-se de atividade diferenciada, mas jamais Unica ou exclusiva. 

A propésito, o Ministro Dias Toffoli ja se manifestou sobre o tema, pontuando que servigos singulares são 
aqueles que demandam “primor técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada parcela de pessoas, 
as quais imprimem neles caracteristicas diferenciadas e pessoais. 

Trata-se de servigos cuja especializagao requer aporte subjetivo, o denominado, toque do especialista®, distinto 
de um para outro, o qual os qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com objetividade 
a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiéncia de cada qual dos ditos especialistas, falecendo a 

possibilidade de competição” (TCU, Acórdão nº 1.273/2015 — Plenério). 

A retirada da singularidade como elemento essencial para efeito de enquadramento na hipotese de 

inexigibilidade de licitação não pode ser desconsiderada pelos aplicadores do direito. Tem uma razão de ser. O 

legislador infralegal teve o firme propdsito de deixar claro que o servico ndo precisa ser único, tampouco 
complexo ou exclusivo, mas, sim, que ele demanda do seu executor conhecimento, habilidade e aptidao 

especifica, adequada e, de plano, comprovavel. 

No que diz respeito aos servicos juridicos, outra ndo deve ser a orientagdo, devendo qualquer outra 
interpretação ser combatida com veeméncia. 

Não hé duvidas de que a contratagao de servigos juridicos pode e deve ser enquadrada como inexigibilidade por 
inviabilidade de competição, pois, em tese, podem haver dois ou mais juristas tão qualificados quanto para a 

pretendida solução, ndo sendo possivel comparé-los, seja em razão do prego do servio ou em razão de técnica. 

No caso em questão, conforme pontuado acima, o escritdrio que se busca contratar possui conhecimento e 
aptidao especifica para a matéria em questdo, demonstrada através de atestados de capacidade técnica e 

curriculo do profissional tecnico. 

JUSTIFICATIVA DE PREGO 

Em relagdo ao prego da futura contratada - A escolha do escritorio de contabilidade - JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ N°. 53.024.965/0001-80, com o Valor Global ofertado 
de Valor Total da Proposta: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais); Valor Mensal: R$ 6.200,00 

(seis mil e duzentos reais), conforme demostrado no Termo de Referéncia à justificativa de prego do servigo, 
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afigurasse-nos indispensável à contraprestação negociada, porquanto além de legítima pela indispensabilidade 
do serviço, tem o seu valor justificado conforme contrato realizados com o escritório em instituições públicas, 
conforme contas nos autos. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei nº 14,133/21. 

Manaira - PB, 28 de janeiro de 2025. 

ERISTON JHONAZAS RABELO COSME 
Agente de Contrátação 

IVANILSA CARNEIRO DA SILVA 
uipe de Apoio 

ROSlVALL FERREIRA DE MOURA 
Equipe de Apoio 
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INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250123IN00002 

CONTRATO N°: 80201/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE FAGUNDES E SOUZA LEAL CONTABILIDADE LTDA, PARA EXECUCAO 
DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Cdmara Municipal de Fagundes - Rua Monsenhor Sales, 51 - 
Centro - Fagundes - PB, CNPJ n° 08.580.706/0001-81, neste ato representada pelo Presidente da Camara Municipal 

JANDUI BARBOSA DE ANDRADE, Brasileiro, Advogado, residente e domiciliado no Sitio Serra das Laranjeiras, 
S/N - Zona Rural - Fagundes - PB, CPF n° 725.814.924-49, Carteira de Identidade nº 1397618 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SOUZA LEAL CONTABILIDADE LTDA - RUA JOAO XXIII, 

120 - CENTRO - FAGUNDES - PB, CNPJ nº 26.690.275/0001-98, neste ato representado por Jose Luiz de Souza 
Leal, Brasileiro, Contador, residente e domiciliado na R Rua Joao XXIII, , Centro - Fagundes - PB, CPF nº 
024.410.534-00, Carteira de Identidade n° 1804059 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas cldusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagdo nº IN00002/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 

de agosto de 2020: e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes est3o sujeitos como também as cldusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00002/2025 - 02, de 24 de janeiro de 2025, 
tem por objeto: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES-PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS). 

(”Óg 55 DISCRIMINAÇÃO ‘UN[DADE |QUANTIDADE P. UNITARIO P. TOTAL 

” SERVIÇOS TÉCNICOS  Més | 12 6.000,00 / 72.000,00 
ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE | | 

| APLICADA AO SETOR PUBLICO, BEM ‘ 
; COMO ACOMPANHAMENTO DE TODOS 
l /OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS Al | 

IESTES SERVIÇOS JUNTO AO TRIBUNAL,) 
PE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA| | 
SINCONFI. _ 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se 

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

No caso de atraso ou não divulgação do fndice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 

até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 

consequência incalculável. observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
Recurso próprio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses, 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de 

sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b- Pmporciomar 40 Contratado todos os meios necessdrios para a fiel execução do servigo contratado: 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d- Deslg‘msr representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especinlmente para coordenar as atividades relacionadas 2 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execugfio, respectivamente, permitida a contratagiio de terceiros para 
assisténcia e subsidio da fiscalização com informagdes pertinentes n essa atribuigiio; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, us disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 

aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus ¢ obrigações concernentes & legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 

em razão da execução do objeto contratado; 
< - Manter preposto capacitado ¢ iddneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 
£ - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 

cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 

respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratagio e observadas as condições de adimplemento das obrigagdes pactuadas. os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecer@o, conforme o caso, às disposigdes 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dard pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicagio escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, serd emitido e assinatura pelas partes, apenas após 

o decurso do prazo de observagdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pel}s infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condigdes, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 4 163, do mesmo diploma legal, us seguintes sangdes: a — adverténcia 
aplicada exclusivamente pela infragiio admi iva de dir causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por‘cemo) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagdio; ¢ — multa di 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no‘referido Art. 155;d 
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- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente f;derafívo que tíver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada no responsável pelas infrações admiullslrauvas pre\_/lsm 

nos incisos 1L, T, 1V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposigao delpena'hdade 
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1I, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX 

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo 

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constítui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres. 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado elimind-los, com excegdo das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13,709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentagfio para fins de comprovagio do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, du Lei 13709718, com cada acesso, data, hordrio e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilizagiio, em caso de eventunis omissdes, desvios ou abusos. Os referidos 
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas nu LGPD, ) 

Impresso por convidado em 04/06/2026 11:20. Validação: C418.CDC1.7FC1.94A8.B9B7.00B5.BBF8.AF09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 35729/26. Data: 22/03/2026 08:26. Responsável: Flávio C. Feitoza.

57

57



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES 

k - O presente contrato estd sujeito a alteragiies nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade conpetente, em especial 1 Autoridade Nacional de Protegio de Dados, por meio de 
opinides téenicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Fagundes. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

Fagundes - PB, 24 de janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

—quuéu' Aubaa de AL 
JANDUI BARBOSA DE ANDRADE 
Presidente da Câmara 

725.814.924-49 

PELO CONTRATADO 

SOUZA LEAL CONTABILIDADE LTDA 
JOSE LUIZ DE SOUZA LEAL 
024.410.534-00 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Documento Nº 

30620/25 

EXERCÍCIO: 2025 

SUBCATEGORIA: — Licitações 

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Cuité 

DATA DE ENTRADA: 13/03/2025 

ASSUNTO: Licitação - 00002/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) - 
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL PARA A CAMARA MUNICIPAL 
DE CUITE 

INTERESSADOS: . 
Dagmando Lopes Araujo
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ 

DIRETORIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREGOS - MAPA DE APURAGAO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00002/2025 

Participantes [ Unid. [Quant.| VL. Unit. | Vi.Total [Class[Obs. 

DE CUITE, para realizar a escrituragéo contabil de acordo com as normas estabelecidas em lei, registrando 

todas as operagdes financeiras e patrimoniais da Camara Municipal. Preparar demonstragdes contabeis,| 

icomo balangos e balancetes, que reflitam a posição financeira da Camara, garantindo a transparéncia das| 

informagdes. Auxiliar na elaboragao das prioridades orgamentarias, colaborando na definigdo de metas €| 

diretrizes financeiras para o exercicio fiscal. Gerenciar o controle dos bens patrimoniais da Câmara, 

lassegurando o registro adequado de aquisigdes, baixas e depreciações. Elaborar e enviar as prestagdes de| 

icontas anuais, balancetes e outros relatdrios exigidos pelo TCE-PB, garantindo o cumprimento dos prazos el 

das normas estabelecidas. Assegurar que as praticas contabeis estejam em conformidade com a LRF, 

imonitorando os limites de gastos e endividamento, e promovendo a transparéncia na gestão fiscal. Fornece 

Isuporte técnico-contdbil à administragdo da Camara, auxiliando na tomada de decisdes financeirafi\ 

lembasadas e na implementagao de melhores praticas de governanga. Demais atribuigoes que competem a 

{fungéo, independentemente de sua transcrição 

[RICARDO LAVOR CAVALCANTI [ mES | 12l 6.500,00/ 78.000,000 1 | 

Cuité - PB, 31 de Janeiro de 2025 

RESULTADO FINAL: &Ã 
MARCIA DEYIMA TAVARES 

- RICARDO LAVOR CAVALCANTI. Diretora Gera| da Secretaria 
011924724-03 
Item(s): 1. 

Valor: R$ 78.000,00 

Justificativa de prego. Doc. 30620/25. Data: 13/03/2025 20:59. Responsavel: Dagmando L. Araujo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ 

DIRETORIA DA CÂMARA 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREGOS - MAPA DE APURAGAO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00002/2025 

Participantes [ Unid. [Quant.| VL. Unit. | Vi.Total [Class[Obs. 

DE CUITE, para realizar a escrituragéo contabil de acordo com as normas estabelecidas em lei, registrando 

todas as operagdes financeiras e patrimoniais da Camara Municipal. Preparar demonstragdes contabeis,| 

icomo balangos e balancetes, que reflitam a posição financeira da Camara, garantindo a transparéncia das| 

informagdes. Auxiliar na elaboragao das prioridades orgamentarias, colaborando na definigdo de metas €| 

diretrizes financeiras para o exercicio fiscal. Gerenciar o controle dos bens patrimoniais da Câmara, 

lassegurando o registro adequado de aquisigdes, baixas e depreciações. Elaborar e enviar as prestagdes de| 

icontas anuais, balancetes e outros relatdrios exigidos pelo TCE-PB, garantindo o cumprimento dos prazos el 

das normas estabelecidas. Assegurar que as praticas contabeis estejam em conformidade com a LRF, 

imonitorando os limites de gastos e endividamento, e promovendo a transparéncia na gestão fiscal. Fornece 

Isuporte técnico-contdbil à administragdo da Camara, auxiliando na tomada de decisdes financeirafi\ 

lembasadas e na implementagao de melhores praticas de governanga. Demais atribuigoes que competem a 

{fungéo, independentemente de sua transcrição 

[RICARDO LAVOR CAVALCANTI [ mES | 12l 6.500,00/ 78.000,000 1 | 

Cuité - PB, 31 de Janeiro de 2025 

RESULTADO FINAL: &Ã 
MARCIA DEYIMA TAVARES 

- RICARDO LAVOR CAVALCANTI. Diretora Gera| da Secretaria 
011924724-03 
Item(s): 1. 

Valor: R$ 78.000,00 

Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 30620/25. Data: 13/03/2025 20:59. Responsavel: Dagmando L. Araujo. 
Impresso por convidado em 07/07/2025 12:05. Validagao: 0BA9.3949.43FC.153E.8257.D146.580D.22EC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATO Nº: 00003/2025-SDC 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE MONTEIRO E JSL CONTABILIDADE LTDA, PARA EXECUCAO DE 

SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Monteiro - Av. Olimpio Gomes, 22 - Centro 
- Monteiro - PB, CNPJ nº 11.988.425/0001-77, neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) Vereador Presidente Juraci 

Conrado de Oliveira, Brasileiro, Vereador, residente ¢ domiciliado na Avenida Cidade do Recife, S/N - Centro - 

Monteiro - PB, CPF nº 697.088.274-87, Carteira de Identidade nº 1620268 SSDS/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado JSL CONTABILIDADE LTDA - AV JOSE GALDINO DA SILVA, 91 - 

CENTRO - MONTEIRO - PB, CNPJ n° 08.521.379/0001-97, neste ato representado por Jeferson Roberto da Silva 

Siqueira, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Av. José Galdino da Silva, 91, Centro - Monteiro 

- PB, CPF nº 031.488.224-39, Carteira de Identidade nº 2213758 - 2* Via SSDS/PB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e 
condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagdo nº IN00003/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 

de agosto de 2020; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes estdo sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00003/2025 - 02, de 30 de Janeiro de 2025, 
tem por objeto: Contratagdo de pessoa juridica para prestação de servigos técnicos especializados em contabilidade 
pública consistentes na elaboragdo dos registros da contabilidade geral da Administragdo do Poder Legislativo do 

Municipio de Monteiro (PB). 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condi Xpressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025 e 
instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 

de transcrição; e sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, ¢ de R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS). 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADEQUANT[DADEP.UNITÁRIO TOI;-AL 

1 1.1 Os serviços deverdo ser prestados conforme  Més 11 8.000,0088.000,00 

consta do Anexo I deste Edital, abrangendo: a) 
Elaboração da contabilidade da administragdo do 

Poder Executivo Municipal dentro das normas da 

Lei nº 4.320/64 ¢ do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Publico, da Secretaria do 

Tesouro Nacional — STN, 7* Edi¢do ou mais
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recentes, caso durante a vigéncia do contrato seja 

langada nova edigdo; b) Cumprimento integral da 
Agenda de Obrigagdes do Tribunal de Contas da 
Paraiba no que tange especialmente o envio dos 

dados ao Sistema Sagres, e, demais obrigagdes 

inerentes a agenda, inclusive com relagdo as 

Publicagdes dos Relatorios da LRF e Declaragdes 

inerentes à Lei Complementar 131/2009; c) 
Encaminhamento, dentro do prazo, da Prestagdo 

de Contas Anual e, elaboragio dos contraditorios e 

informagoes ao TCE, sempre que necessario; d) 

Atendimento, caso seja  notificado, dos 

esclarecimentos necessarios junto ao TCE; e) 

Elaboração e encaminhamento, dentro dos prazos, 

das informagdes do Sistema de Informagdes 

Contabeis e Fiscais do Setor Publico Brasileiro da 
Secretaria do Tesouro Nacional (SICONFI); f) 

Demais obrigagdes inerentes ao cargo de contador, 
ndo descritas neste topico e que venham a surgir 

posteriormente. 

2 Elaboragdo da Prestagdo de Contas Anual (PCA), Servigo 1 8.000,00 8.000,00 

referente ao exercicio financeiro do ano 2025 

Total:96.000,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderdo sofrer reajuste 

apos o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagdo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se 
por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia 

da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia 

calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor 
remanssceme, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico—financeiro, quando for o caso, sera de 
até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de 

consequéncia incalculavel, observadas as disposigdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotagdo, constante do orgamento vigente: 
Recursos ndo Vinculados de Impostos: 

339035 — Servigos de consultoria 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observéncia as normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, bem como as disposi¢des dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogagdo nas condigdes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serdo considerados da 
emissão da Ordem de Servigo:
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a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 11 (onze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de 
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o 

respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após 

o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
— impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infragdes administrativas previstas nos incisos I1, I, TV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 

sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagao financeira, devida desde a data limite fixada 

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em 

razão do atraso no pagamento serdo calculados com utilizagao da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = 
encargos moratoérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo 

Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido para a compensagao financeira venha 

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substitui¢do, o que vier a ser 
determinado pela legislagdo então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os principios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, 

permanecendo integralmente responséavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer 
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das 

hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto 

ndo prescritas essas obrigagoes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horério e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos 

bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo desses dados 

pelo Contratante nas hipéteses previstas na LGPD.
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k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro — Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Monteiro - PB, 30 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
JURACI CONRADO DE JSAc rCONHADO D 
OLIVEIRA:697088274 OLIVEIRA:69708827487 
& Dados: 2025.01 30 1741:20 

0300 
JURACI CONRADO DE OLIVEIRA 

Vereador Presidente 
CPF n.º 697.088.274-87 

PELO CONTRATADO 

JSL CONTABILIDADE LTDA 

CNPJ nº 08.521.379/0001-97 
Jeferson Roberto da Silva Siqueira 
CPF nº 031.488.224-39 

Contratado
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g N 

Kátia Luciana 

Consultoria Contábil 

CNPJ - 02.118.641/0001-70 

* 

Proposta de Preços Serviços de Consultora Contábil 

Proposta de Preços e Serviços para Câmara Municipal de Amparo-PB 

Att:. Setor de Licitação do Poder Legislativo de Amparo-PB 

Com a missão de descomplicar a Contabilidade e a Gestão Pública, sabendo da intensa rotina de 

mudanças e burocracias que a gestão pública e contábil de uma repartição exige. 
Conhecendo na integra a funcionaiidade organica dos municipios, nossa equipe destaca-se pale 

interdesciplinsriedade. 

Contando n&o apenas com contadores mas com técnicos em gestão Publica, administradores, 
oferecemos todo apoio necessério para logar exito dentro da Administração Publica municipal. 

Assessoria e Consultoria em 
contabijlidade Pública 

DOS SERVICOS ~ 1 

Assessoria e Consultoria em Gestão 
Pdblica - 
Consulroria Junto ao setor de 
empenhos 

| Envio de Balancetes Mensal — 

Elaboração e envio da PCA 
Prestagdo de Contas Anual) 

Valor Unitário R — Valor Total R$ 

66.000,00 
6.000,00 

- 6.000,00 
6.000,00 

B — — — R$ 72.000,00 

Valor Total da Proposta R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

Condições de Pagamento- de acordo com a realização dos Serviços 
Validade da Proposta- 60 dias. 

Campina Grande, 06 de fevereiro de 2023. 

%fi?‘u}féfifié“s%/%fifég desifva. 
Tec. Responsavel 

Rua Antenor Navarro, N° 53- Sala 204, Prata, Campina Grande — PB. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/03/2026 às 08:26:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 35731/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de Amparo,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Flávio Caetano Feitoza.

Número do Contrato: 000000042026
Data da Publicação: 10/02/2026
Data da Assinatura: 10/02/2026
Data Final do Contrato: 31/12/2026
Valor Contratado: R$ 66.000,00
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO/PB
Contratado (Nome): KATIA LUCIANA BRASIL DA SILVA
Contratado (CNPJ): 02.118.641/0001-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 12

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c863b623a4c46d0bbdafc475127fe9c5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c418cdc17fc194a8b9b700b5bbf8af09

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 59c7eead989d15992c4bb29e8a08a92a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1ad80341a4746da24399641327d32720

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 22 de Março de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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